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ATOS DA REITORIA – BOLETIM INTERNO N° 13 DE 13.07.2018 
 

RESOLUÇÕES 
 

O Vice-Reitor no exercício da Reitoria da Universidade Federal 
do Estado do Rio de Janeiro – UNIRIO –, usando das atribuições 
que lhe confere o Artigo 21, incisos XIV e XIX do Regimento Geral, 
RESOLVE promulgar ad referendum do Conselho de Ensino, 
Pesquisa e Extensão as seguintes Resoluções: 
 
Nº 4.999, de 25.06.18 – Art. 1º Fica aprovado o resultado do 
Concurso Público de Provas e Títulos para a classe de Professor 
Adjunto A, em regime de trabalho de 20 horas semanais, na Área de 
Conhecimento/Disciplina Patologia, do Departamento de 
Microbiologia e Parasitologia, do Centro de Ciências Biológicas e 
da Saúde (CCBS), no qual foram aprovadas as candidatas abaixo 
relacionadas. 
 

CANDIDATAS APROVADAS MÉDIA FINAL 

1º lugar – Ana Paula Aguiar Vidal 9,1 (nove inteiros e um décimo) 

2º lugar – Cecília Vianna de Andrade 8,5 (oito inteiros e cinco décimos) 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir desta data. (Processo 
nº 23102.003709/2017-71). 
 
Nº 5.000, de 25.06.18 – Art. 1º Fica aprovado o resultado do 
Processo Seletivo Simplificado para Professor Auxiliar, em regime 
de trabalho de 40 horas semanais, na Área de 
Conhecimento/Disciplina Música/Violão Popular/Prática de 
Conjunto, do Departamento de Educação Musical, do Centro de 
Letras e Artes (CLA), no qual foram aprovados os candidatos 
abaixo relacionados. 
 

CANDIDATOS APROVADOS MÉDIA FINAL 

1º lugar – Luiz Flavio Tournillon Alcofra 8,5 (oito inteiros e cinco décimos) 

2º lugar – Elodie Bouny 8,2 (oito inteiros e dois décimos) 

3º lugar – Thomas Fontes Saboga Cardoso 7,2 (sete inteiros e dois décimos) 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir desta data. (Processo 
nº 23102.002167/2018-08). 
 
Nº 5.001, de 25.06.18 – Art. 1º Fica aprovado o resultado do 
Processo Seletivo Simplificado para Professor Assistente A, em 
regime de trabalho de 40 horas semanais, na Área de 
Conhecimento/Disciplina Arte e Educação/Didática, do 
Departamento de Didática, do Centro de Ciências Humanas e 
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Sociais (CCH), no qual foram aprovados os candidatos abaixo 
relacionados. 
 

CANDIDATOS APROVADOS MÉDIA FINAL 

1º lugar – Elaine Cristina Rodrigues de Souza 8,2 (oito inteiros e dois décimos) 

2º lugar – Dilson Miklos Pereira 7,2 (sete inteiros e dois décimos) 

3º lugar – Regilan Deusamar Barbosa Pereira 7,0 (sete inteiros) 

4º lugar – Simone Elisa de Almeida 7,0 (sete inteiros) 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir desta data. (Processo 
nº 23102.001976/2018-94). 
 
Nº 5.002, de 25.06.18 – Art. 1º Fica aprovado o resultado do 
Processo Seletivo Simplificado para Professor Substituto     
(Adjunto A), em regime de trabalho de 40 horas semanais, na Área 
de Conhecimento/Disciplina Genética, do Departamento de 
Genética e Biologia Molecular, do Centro de Ciências Biológicas e 
da Saúde (CCBS), no qual foram aprovados os candidatos abaixo 
relacionados. 
 

CANDIDATOS APROVADOS MÉDIA FINAL 

1º lugar – Carlos Fernando Araújo Lima de 
Oliveira 

10,0 (dez inteiros) 

2º lugar – Stephany Cristiane Corrêa 9,9 (nove inteiros e nove décimos) 

3º lugar – Fabrícia Lima Fontes 9,4 (nove inteiros e quatro décimos) 

4º lugar – Amanda Faria de Figueiredo 
Rodrigues da Silva 

9,0 (nove inteiros) 

5º lugar – André Luis dos Santos Figueiredo 8,2 (oito inteiros e dois décimos) 

6º lugar – Marcela Cristina da Silva Robaina 7,8 (sete inteiros e oito décimos) 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir desta data. (Processo 
nº 23102.008497/2017-18). 
 
Nº 5.003, de 25.06.18 – Art. 1º Fica aprovado o resultado do 
Processo Seletivo Simplificado para Professor Substituto 
(Assistente A), em regime de trabalho de 40 horas semanais,          
na Área de Conhecimento/Disciplina Matemática na 
Educação/Didática, do Departamento de Didática, do Centro de 
Ciências Humanas e Sociais (CCH), no qual foram aprovados os 
candidatos abaixo relacionados. 
 

CANDIDATOS APROVADOS MÉDIA FINAL 

1º lugar – Paulo Roberto Castor Maciel 9,8 (nove inteiros e oito décimos) 

2º lugar – Erivelton Thomaz da Silva 8,1 (oito inteiros e um décimo) 

3º lugar – Alexandre Herculano Ferreira 
Freitas 

7,2 (sete inteiros e dois décimos) 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir desta data. (Processo 
nº 23102.001975/2018-40). 
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O Vice-Reitor no exercício da Reitoria da Universidade Federal 
do Estado do Rio de Janeiro – UNIRIO –, usando das atribuições 
que lhe confere o Artigo 21, incisos XIV e XIX, do Regimento Geral, 
RESOLVE promulgar ad referendum do Conselho de Ensino, 
Pesquisa e Extensão as seguintes Resoluções: 
 
Nº 5.004, de 26.06.18 – Art. 1º Fica aprovado o resultado do 
Processo Seletivo Simplificado para Professor Substituto 
(Assistente A), em regime de trabalho de 40 horas semanais, na 
Área de Conhecimento/Disciplina Direito/Prática Jurídica I/Direito 
Processual Civil IV, do Departamento de Direito Positivo, do Centro 
de Ciências Jurídicas e Políticas (CCJP), no qual foram aprovados 
os candidatos abaixo relacionados. 
 

CANDIDATOS APROVADOS MÉDIA FINAL 

1º lugar – Marcelo Dealtry Turra 9,0 (nove inteiros) 

2º lugar – Tatiana Fernandes Dias da Silva 7,7 (sete inteiros e sete décimos) 

3º lugar – Rafaela Selem Moreira 7,2 (sete inteiros e dois décimos) 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir desta data. (Processo 
nº 23102.001197/2018-99). 
 
Nº 5.004, de 26.06.18 – Art. 1º Fica aprovado o resultado do 
Processo Seletivo Simplificado para Professor Substituto 
(Assistente A), em regime de trabalho de 40 horas semanais, na 
Área de Conhecimento/Disciplina Direito/Prática Jurídica I/Direito 
Processual Civil IV, do Departamento de Direito Positivo, do Centro 
de Ciências Jurídicas e Políticas (CCJP), no qual foram aprovados 
os candidatos abaixo relacionados. 
 

CANDIDATOS APROVADOS MÉDIA FINAL 

1º lugar – Marcelo Dealtry Turra 9,0 (nove inteiros) 

2º lugar – Tatiana Fernandes Dias da Silva 7,7 (sete inteiros e sete 
décimos) 

3º lugar – Rafaela Selem Moreira 7,2 (sete inteiros e dois 
décimos) 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir desta data. (Processo 
nº 23102.001197/2018-99). 
 
Nº 5.005, de 26.06.18 – Art. 1º Fica aprovado o resultado do 
Processo Seletivo Simplificado para Professor Substituto 
(Assistente A), em regime de trabalho de 40 horas semanais, na 
Área de Conhecimento/Disciplina Direito/Direito Administrativo, do 
Departamento de Direito Positivo, do Centro de Ciências Jurídicas 
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e Políticas (CCJP), no qual foram aprovados os candidatos abaixo 
relacionados. 
 

CANDIDATOS APROVADOS MÉDIA FINAL 

1º lugar – Marcelo Queiroz 10,0 (dez inteiros) 

2º lugar – Thaís Boia Marçal 9,7 (nove inteiros e sete décimos) 

3º lugar – Lucio Picanço Facci 8,3 (oito inteiros e três décimos) 

4º lugar – Carina de Castro Quirino 7,2 (sete inteiros e dois décimos) 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir desta data. (Processo 
nº 23102.001193/2018-19). 
 
Nº 5.006, de 26.06.18 – Art. 1º Fica aprovado o resultado do 
Processo Seletivo Simplificado para Professor Substituto 
(Assistente A), em regime de trabalho de 40 horas semanais, na 
Área de Conhecimento/Disciplina Música/Oficina de 
Música/Processos de Musicalização/Estágio Curricular 
Supervisionado, do Departamento de Educação Musical, do Centro 
de Letras e Artes (CLA), no qual foram aprovados os candidatos 
abaixo relacionados. 
 

CANDIDATOS APROVADOS MÉDIA FINAL 

1º lugar – Claudio Andres Barria Mancilla 8,5 (oito inteiros e cinco décimos) 

2º lugar – Claudia Eboli Corrêa dos Santos 8,2 (oito inteiros e dois décimos) 

3º lugar – Thomas Fontes Saboga Cardoso 7,5 (sete inteiros e cinco décimos) 

4º lugar – Luciano Cintra Silveira 7,4 (sete inteiros e quatro décimos) 

5º lugar – Joana Malta Gomes 7,0 (sete inteiros) 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir desta data. (Processo 
nº 23102.002166/2018-55). 
 
Nº 5.007, de 26.06.18 – Art. 1º Fica aprovado o resultado do 
Concurso Público de Provas e Títulos para a classe de Professor 
Assistente A, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, na 
Área de Conhecimento/Disciplina Música/Violão Popular/Processos 
de Musicalização/Prática de Conjunto, do Departamento de 
Educação Musical, do Centro de Letras e Artes (CLA), no qual 
foram aprovados os candidatos abaixo relacionados. 
 

CANDIDATOS APROVADOS MÉDIA FINAL 

1º lugar – Gabriel Muniz Improta França 9,0 (nove inteiros) 

2º lugar – Thomas Fontes Saboga Cardoso 8,2 (oito inteiros e dois décimos) 

3º lugar – Luiz Flavio Tournillon Alcofra 7,7 (sete inteiros e sete décimos) 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir desta data. (Processo 
nº 23102.002682/2017-07). 
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O Vice-Reitor no exercício da Reitoria da Universidade Federal 
do Estado do Rio de Janeiro – UNIRIO –, usando das atribuições 
que lhe confere o Artigo 21, incisos XIV e XIX, do Regimento Geral, 
RESOLVE promulgar ad referendum do Conselho de Ensino, 
Pesquisa e Extensão a seguinte Resolução: 
 
Nº 5.008, de 29.06.18 – Art. 1º Fica aprovado o resultado do 
Concurso Público de Provas e Títulos para a classe de Professor 
Adjunto A, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, na Área 
de Conhecimento/Disciplina Nutrição e Dietética I/Nutrição e 
Dietética II/Nutrição e Condicionamento Físico, do Departamento de 
Nutrição Fundamental, do Centro de Ciências Biológicas e da 
Saúde (CCBS), no qual foram aprovados os candidatos abaixo 
relacionados: 
 

CANDIDATOS APROVADOS MÉDIA FINAL 

1º lugar – Michel Carlos Mocellin 8,1 (oito inteiros e um décimo) 

2º lugar – Tiago Costa Leite 7,5 (sete inteiros e cinco décimos) 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir desta data. (Processo 
nº 23102.000682/2018-45). 
 

O Conselho Universitário, em sessão ordinária realizada no 
dia 29 de junho de 2018, aprovou e eu promulgo a seguinte 
Resolução: 
 
N° 5.009, de 29.06.18 – Art. 1º Fica aprovado o afastamento do país, 
com ônus, do Magnífico Reitor, Professor LUIZ PEDRO SAN GIL 
JUTUCA, para participar da III Conferência Regional de Educação 
Superior para América Latina e Caribe (CRES 2018), a ser realizada 
em Córdoba, Argentina, no período de 09 a 16 de junho de 2018, 
incluído o trânsito. Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação no Diário Oficial da União. (Processo nº 
23102.002641/2018-93). 
 

O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, em sessão 
ordinária realizada no dia 05 de julho de 2018, aprovou e eu 
promulgo as seguintes Resoluções: 
 
Nº 5.010, de 05.07.18 – Art. 1º Fica aprovado o resultado do 
Concurso Público de Provas e Títulos para a classe de Professor 
Adjunto A, em regime de Dedicação Exclusiva, na Área de 
Conhecimento/Disciplina Dança/Balé/Expressão Corporal, do 
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Departamento de Interpretação, do Centro de Letras e Artes (CLA), 
no qual foram aprovados os candidatos abaixo relacionados: 
 

CANDIDATOS APROVADOS MÉDIA FINAL 

1º lugar – Juliana Bittencourt Manhães 8,0 (oito inteiros) 

2º lugar – Francini Barros Pontes 7,8 (sete inteiros e oito décimos) 

3º lugar – Giselle de Carvalho Ruiz 7,6 (sete inteiros e seis décimos) 

4º lugar – Ivana Buys Menna Barreto 7,4 (sete inteiros e quatro décimos) 

5º lugar – Fatima Wachowicz 7,2 (sete inteiros e dois décimos) 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir desta data. (Processo 
nº 23102.004382/2017-54). 
 
Nº 5.011, de 05.07.18 – Art. 1º Fica aprovado o resultado do 
Concurso Público de Provas e Títulos para a classe de Professor 
Adjunto A, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, na Área 
de Conhecimento/Disciplina Sistemas de Informação/Fundamentos 
de Sistemas de Informação/Banco de 
Dados/Empreendedorismo/Técnicas de Programação, do 
Departamento de Informática Aplicada, do Centro de Ciências 
Exatas e Tecnologia (CCET), no qual foram aprovados os 
candidatos abaixo relacionados. 
 

CANDIDATOS APROVADOS MÉDIA FINAL 

1º lugar – Ana Carolina Brito de Almeida 8,4 (oito inteiros e quatro décimos) 

2º lugar – Reinaldo Viana Alvares 7,4 (sete inteiros e quatro décimos) 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir desta data. (Processo 
nº 23102.005409/2017-26). 
 
Nº 5.012, de 05.07.18 – Art. 1º Fica aprovado o resultado do 
Concurso Público de Provas e Títulos para a classe de Professor 
Adjunto A, em regime de trabalho de 20 horas semanais, na Área de 
Conhecimento/Disciplina Patologia, do Departamento de 
Microbiologia e Parasitologia, do Centro de Ciências Biológicas e 
da Saúde (CCBS), no qual foram aprovadas as candidatas abaixo 
relacionadas. 
 

CANDIDATAS APROVADAS MÉDIA FINAL 

1º lugar – Ana Paula Aguiar Vidal 9,1 (nove inteiros e um décimo) 

2º lugar – Cecília Vianna de Andrade 8,5 (oito inteiros e cinco décimos) 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir desta data. (Processo 
nº 23102.003709/2017-71). 
 
Nº 5.013, de 05.07.18 – Art. 1º Fica aprovado o resultado do 
Concurso Público de Provas e Títulos para a classe de Professor 
Assistente A, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, na 
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Área de Conhecimento/Disciplina Música/Violão Popular/Processos 
de Musicalização/Prática de Conjunto, do Departamento de 
Educação Musical, do Centro de Letras e Artes (CLA), no qual 
foram aprovados os candidatos abaixo relacionados. 
 

CANDIDATOS APROVADOS MÉDIA FINAL 

1º lugar – Gabriel Muniz Improta França 9,0 (nove inteiros) 

2º lugar – Thomas Fontes Saboga Cardoso 8,2 (oito inteiros e dois décimos) 

3º lugar – Luiz Flavio Tournillon Alcofra 7,7 (sete inteiros e sete décimos) 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir desta data. (Processo 
nº 23102.002682/2017-07). 
 
Nº 5.014, de 05.07.18 – Art. 1º Fica aprovado o resultado do 
Concurso Público de Provas e Títulos para a classe de Professor 
Adjunto A, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, na Área 
de Conhecimento/Disciplina Nutrição e Dietética I/Nutrição e 
Dietética II/Nutrição e Condicionamento Físico, do Departamento de 
Nutrição Fundamental, do Centro de Ciências Biológicas e da 
Saúde (CCBS), no qual foram aprovados os candidatos abaixo 
relacionados: 
 

CANDIDATOS APROVADOS MÉDIA FINAL 

1º lugar – Michel Carlos Mocellin 8,1 (oito inteiros e um décimo) 

2º lugar – Tiago Costa Leite 7,5 (sete inteiros e cinco décimos) 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir desta data. (Processo 
nº 23102.000682/2018-45). 
 
Nº 5.015, de 05.07.18 – Art. 1º Fica aprovado o resultado do 
Processo Seletivo Simplificado para Professor Substituto (Auxiliar), 
em regime de trabalho de 20 horas semanais, na Área de 
Conhecimento/Disciplina Medicina/Internato em Clínica Médica, do 
Departamento de Medicina Geral, do Centro de Ciências Biológicas 
e da Saúde (CCBS), no qual foram aprovados os candidatos abaixo 
relacionados: 
 

CANDIDATOS APROVADOS MÉDIA FINAL 

1º lugar – Juliana Abuzaid Navega Sóffe 9,5 (nove inteiros e cinco décimos) 

2º lugar – Patrícia Motta Yoshino 9,0 (nove inteiros) 

3º lugar – Bruno Cezario Costa Reis 8,5 (oito inteiros e cinco décimos) 

4º lugar – Bárbara Ferreira da Silva Mendes 8,0 (oito inteiros) 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir desta data. (Processo 
nº 23102.006803/2017-81). 
 
Nº 5.016, de 05.07.18 – Art. 1º Fica aprovado o resultado do 
Processo Seletivo Simplificado para Professor Substituto 
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(Assistente A), em regime de trabalho de 40 horas semanais, na 
Área de Conhecimento/Disciplina Pedagogia das Artes 
Cênicas/Teatro de Formas Animadas; Teatro Infantojuvenil; 
Metodologia do Ensino do Teatro, do Departamento de Ensino do 
Teatro, do Centro de Letras e Artes (CLA), no qual foram aprovados 
os candidatos abaixo relacionados: 
 

CANDIDATOS APROVADOS MÉDIA FINAL 

1º lugar – Flavio Ribeiro de Souza Carvalho 8,6 (oito inteiros e seis décimos) 

2º lugar – Miguel de Albuquerque Araújo 7,3 (sete inteiros e três décimos) 

3º lugar – Clara de Andrade e Souza 7,2 (sete inteiros e dois décimos) 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir desta data. (Processo 
nº 23102.000045/2018-79). 
 
Nº 5.017, de 05.07.18 – Art. 1º Fica aprovado o resultado do 
Processo Seletivo Simplificado para Professor Substituto 
(Assistente A), em regime de trabalho de 40 horas semanais, na 
Área de Conhecimento/Disciplina Música/Percepção Musical, do 
Departamento de Composição e Regência, do Centro de Letras e 
Artes (CLA), no qual foram aprovados os candidatos abaixo 
relacionados. 
 

CANDIDATOS APROVADOS MÉDIA FINAL 

1º lugar – Helder Alves de Oliveira 7,7 (sete inteiros e sete décimos) 

2º lugar – Marcílio Marques Lopes 7,4 (sete inteiros e quatro décimos) 

3º lugar – Rafael Soares Bezerra 7,0 (sete inteiros) 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir desta data. (Processo 
nº 23102.007402/2017-49). 
 
Nº 5.018, de 05.07.18 – Art. 1º Fica aprovado o resultado do 
Processo Seletivo Simplificado para Professor Auxiliar, em regime 
de trabalho de 40 horas semanais, na Área de 
Conhecimento/Disciplina Música/Violão Popular/Prática de 
Conjunto, do Departamento de Educação Musical, do Centro de 
Letras e Artes (CLA), no qual foram aprovados os candidatos 
abaixo relacionados. 
 

CANDIDATOS APROVADOS MÉDIA FINAL 

1º lugar – Luiz Flavio Tournillon Alcofra 8,5 (oito inteiros e cinco décimos) 

2º lugar – Elodie Bouny 8,2 (oito inteiros e dois décimos) 

3º lugar – Thomas Fontes Saboga Cardoso 7,2 (sete inteiros e dois décimos) 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir desta data. (Processo 
nº 23102.002167/2018-08). 
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Nº 5.019, de 05.07.18 – Art. 1º Fica aprovado o resultado do 
Processo Seletivo Simplificado para Professor Assistente A, em 
regime de trabalho de 40 horas semanais, na Área de 
Conhecimento/Disciplina Arte e Educação/Didática, do 
Departamento de Didática, do Centro de Ciências Humanas e 
Sociais (CCH), no qual foram aprovados os candidatos abaixo 
relacionados. 
 

CANDIDATOS APROVADOS MÉDIA FINAL 

1º lugar – Elaine Cristina Rodrigues de Souza 8,2 (oito inteiros e dois décimos) 

2º lugar – Dilson Miklos Pereira 7,2 (sete inteiros e dois décimos) 

3º lugar – Regilan Deusamar Barbosa Pereira 7,0 (sete inteiros) 

4º lugar – Simone Elisa de Almeida 7,0 (sete inteiros) 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir desta data. (Processo 
nº 23102.001976/2018-94). 
 
Nº 5.020, de 05.07.18 – Art. 1º Fica aprovado o resultado do 
Processo Seletivo Simplificado para Professor Substituto (Adjunto 
A), em regime de trabalho de 40 horas semanais, na Área de 
Conhecimento/Disciplina Genética, do Departamento de Genética e 
Biologia Molecular, do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde 
(CCBS), no qual foram aprovados os candidatos abaixo 
relacionados. 
 

CANDIDATOS APROVADOS MÉDIA FINAL 

1º lugar – Carlos Fernando Araújo Lima 
de Oliveira 

10,0 (dez inteiros) 

2º lugar – Stephany Cristiane Corrêa 9,9 (nove inteiros e nove décimos) 

3º lugar – Fabrícia Lima Fontes 9,4 (nove inteiros e quatro 
décimos) 

4º lugar – Amanda Faria de Figueiredo 
Rodrigues da Silva 

9,0 (nove inteiros) 

5º lugar – André Luis dos Santos 
Figueiredo 

8,2 (oito inteiros e dois décimos) 

6º lugar – Marcela Cristina da Silva 
Robaina 

7,8 (sete inteiros e oito décimos) 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir desta data. (Processo 
nº 23102.008497/2017-18). 
 
Nº 5.021, de 05.07.18 – Art. 1º Fica aprovado o resultado do 
Processo Seletivo Simplificado para Professor Substituto 
(Assistente A), em regime de trabalho de 40 horas semanais,          
na Área de Conhecimento/Disciplina Matemática na 
Educação/Didática, do Departamento de Didática, do Centro de 
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Ciências Humanas e Sociais (CCH), no qual foram aprovados os 
candidatos abaixo relacionados. 
 

CANDIDATOS APROVADOS MÉDIA FINAL 

1º lugar – Paulo Roberto Castor Maciel 9,8 (nove inteiros e oito décimos) 

2º lugar – Erivelton Thomaz da Silva 8,1 (oito inteiros e um décimo) 

3º lugar – Alexandre Herculano Ferreira Freitas 7,2 (sete inteiros e dois décimos) 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir desta data. (Processo 
nº 23102.001975/2018-40). 
 
Nº 5.022, de 05.07.18 – Art. 1º Fica aprovado o resultado do 
Processo Seletivo Simplificado para Professor Substituto 
(Assistente A), em regime de trabalho de 40 horas semanais, na 
Área de Conhecimento/Disciplina Direito/Prática Jurídica I/Direito 
Processual Civil IV, do Departamento de Direito Positivo, do Centro 
de Ciências Jurídicas e Políticas (CCJP), no qual foram aprovados 
os candidatos abaixo relacionados. 
 

CANDIDATOS APROVADOS MÉDIA FINAL 

1º lugar – Marcelo Dealtry Turra 9,0 (nove inteiros) 

2º lugar – Tatiana Fernandes Dias da 
Silva 

7,7 (sete inteiros e sete décimos) 

3º lugar – Rafaela Selem Moreira 7,2 (sete inteiros e dois décimos) 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir desta data. Processo 
nº 23102.001197/2018-99 
 
Nº 5.023, de 05.07.18 – Art. 1º Fica aprovado o resultado do 
Processo Seletivo Simplificado para Professor Substituto 
(Assistente A), em regime de trabalho de 40 horas semanais, na 
Área de Conhecimento/Disciplina Direito/Direito Administrativo, do 
Departamento de Direito Positivo, do Centro de Ciências Jurídicas 
e Políticas (CCJP), no qual foram aprovados os candidatos abaixo 
relacionados. 
 

CANDIDATOS APROVADOS MÉDIA FINAL 

1º lugar – Marcelo Queiroz 10,0 (dez inteiros) 

2º lugar – Thaís Boia Marçal 9,7 (nove inteiros e sete décimos) 

3º lugar – Lucio Picanço Facci 8,3 (oito inteiros e três décimos) 

4º lugar – Carina de Castro Quirino 7,2 (sete inteiros e dois décimos) 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir desta data. (Processo 
nº 23102.001193/2018-19). 
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Nº 5.024, de 05.07.18 – Art. 1º Fica aprovado o resultado do 
Processo Seletivo Simplificado para Professor Substituto 
(Assistente A), em regime de trabalho de 40 horas semanais,           
na Área de Conhecimento/Disciplina Música/Oficina de 
Música/Processos de Musicalização/Estágio Curricular 
Supervisionado, do Departamento de Educação Musical, do Centro 
de Letras e Artes (CLA), no qual foram aprovados os candidatos 
abaixo relacionados. 
 

CANDIDATOS APROVADOS MÉDIA FINAL 

1º lugar – Claudio Andres Barria Mancilla 8,5 (oito inteiros e cinco 
décimos) 

2º lugar – Claudia Eboli Corrêa dos Santos 8,2 (oito inteiros e dois décimos) 

3º lugar – Thomas Fontes Saboga 
Cardoso 

7,5 (sete inteiros e cinco 
décimos) 

4º lugar – Luciano Cintra Silveira 7,4 (sete inteiros e quatro 
décimos) 

5º lugar – Joana Malta Gomes 7,0 (sete inteiros) 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir desta data. (Processo 
nº 23102.002166/2018-55). 
 
Nº 5.025, de 05.07.18 – Art. 1º Aprovar a alteração curricular do 
Curso de Museologia, turnos integral e noturno, conforme o Quadro 
Demonstrativo dos Componentes Curriculares e os Programas de 
Disciplinas, anexos a esta Resolução. Art. 2º Esta Resolução entra 
em vigor a partir desta data. (Processo nº 23102.005718/2015-34). 
 
Nº 5.026, de 05.07.18 – Art. 1º Fica aprovada a criação do Curso de 
Pós-Graduação lato sensu em Cirurgia Minimamente Invasiva da 
Coluna, da Escola de Medicina e Cirurgia, do Centro de Ciências 
Biológicas e da Saúde da Universidade Federal do Estado do Rio 
de Janeiro (UNIRIO), bem como o Regulamento que a esta 
acompanha. Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação no Boletim da UNIRIO. (Processo nº 23102.004481/2017-
36). 
 
Nº 5.027, de 05.07.18 – Art. 1º Aprovar a transferência da disciplina 
Bioquímica de Alimentos (STA0051), com 60 (sessenta) horas, 4 
(quatro) créditos, do Departamento de Bioquímica para 
Departamento de Ciência dos Alimentos, do Centro de Ciências 
Biológicas e da Saúde (CCBS) da UNIRIO. Art. 2º Esta Resolução 
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entra em vigor a partir desta data. (Processo nº 23102.000751/2018-
11). 
 
Nº 5.028, de 05.07.18 – Dispõe sobre a normatização dos processos 
de afastamento para capacitação e qualificação docente na UNIRIO, 
com base nas Leis nº 8.112/90 e nº 12.7722/12; e nos Decretos          
nº 91.800/85, nº 1.387/95 e nº 5.707/06. 
 

TÍTULO I 
 

DA CAPACITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOCENTE 
 
Art. 1° São consideradas metas da UNIRIO a capacitação e a 
qualificação de seu pessoal docente do Quadro Ativo Permanente 
no âmbito de uma Política Institucional que enfatize a formação e a 
atualização sistemática dos recursos humanos da Universidade 
para o exercício pleno de suas atividades públicas e gratuitas, 
baseadas na indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão. 
Art. 2° As ações de capacitação e qualificação docente na UNIRIO 
compreendem: 
 

I. Cursos de Pós-Graduação stricto sensu: Mestrado e 
Doutorado; 

II. Cursos de Pós-Graduação lato sensu; 
III. estágios de Pós-Doutorado; 
IV. cursos, estágios, eventos de capacitação, intercâmbios, 

visitas técnicas e demais atividades previstas na 
legislação vigente; 

V. licença remunerada para capacitação, após cada 
quinquênio de efetivo exercício, por até 3 (três) meses, 
para capacitação profissional, conforme estabelecido no 
art. 87 da Lei nº 8.112/90. Os períodos de licença não são 
acumuláveis; 

VI. afastamento para congresso, seminário, missão ou 
eventos compatíveis com as atividades docentes; 

VII. mobilidade para atividades acadêmicas e de inovação. 
  

§ 1º Para cada ação de capacitação/qualificação, deverá ser 
solicitado pelo docente o afastamento de suas atividades.  

  
§ 2º Os casos de mobilidade que não envolvem afastamento 

do docente serão normatizados por Resolução específica. 
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Art. 3° Na implementação das ações para capacitação e 
qualificação docente, cada Centro Acadêmico deverá consolidar 
um Plano Trienal, a partir dos planos departamentais, no qual 
devem constar as necessidades de capacitação e qualificação dos 
docentes do Centro e os planejamentos de afastamento de médio e 
longo prazo. 
 

§ 1º Os Planos deverão ser construídos pelo Departamento de 
Ensino e homologados pelo Conselho de Centro. 

 

§ 2º Os Planos Trienais deverão ser encaminhados ao Setor 
de Formação Permanente da Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas 
(PROGEPE), no cronograma definido pelo setor, para elaboração 
do Plano Geral de Capacitação e Qualificação Docente da 
Instituição. 

 

§ 3° O Plano Trienal poderá ser ajustado anualmente, 
mediante justificativa aprovada pelo Departamento de Ensino, 
sendo encaminhado ao Centro Acadêmico e, posteriormente, à 
PROGEPE.  

 

§ 4º Ao final de cada ano, o Centro Acadêmico encaminhará à 
PROGEPE relatório dos afastamentos planejados e realizados.  

 
§ 5º A licença para capacitação poderá ser parcelada, não 

podendo a menor parcela ser inferior a 30 (trinta) dias. 
 
§ 6º A Universidade poderá custear a inscrição do servidor em 

ações de capacitação durante essa licença. 
 

§ 7º A licença para capacitação poderá ser utilizada 
integralmente para a redação de Dissertação ou Tese, cujo objeto 
seja compatível com o Plano Trienal do Centro Acadêmico. 

 
TÍTULO II 

 
DO AFASTAMENTO DOCENTE 

 
Art. 4º As categorias de afastamento integral docente são: 
 

I. COM ÔNUS = quando implicarem direito a passagens e diárias, 
assegurados ao servidor o vencimento ou salário e demais 
vantagens de cargo, função ou emprego; 
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II. COM ÔNUS LIMITADO = quando implicarem direito apenas ao 
vencimento ou salário e demais vantagens do cargo, função ou 
emprego; 

III. SEM ÔNUS = quando implicarem perda total do vencimento 
ou salário e demais vantagens do cargo, função ou emprego, e não 
acarretarem qualquer despesa para a Administração. 

 
§ 1º O afastamento com ônus será concedido, observados o 

interesse da Administração e a disponibilidade orçamentária, nas 
situações de relação direta com a atividade-fim da Universidade, e 
será restrito ao período do evento, incluindo os deslocamentos.  

 
§ 2º Para propiciar o afastamento do país com ônus, a UNIRIO 

se limita à concessão de passagens e diárias, e o docente deverá 
atender às seguintes exigências: 

 
I. estar em efetivo exercício da profissão e não se encontrar em 

estágio probatório;  
II. ter trabalho selecionado para apresentação em congresso, 

seminário ou atividade correlata, com a devida comprovação; ou  
III. ser convidado como palestrante, membro de banca 

examinadora ou para atividade de interesse institucional, com a 
devida comprovação; 

IV. em caso de eventos associados à pesquisa, o docente deve 
ter projeto de pesquisa cadastrado na UNIRIO, estar cadastrado em 
grupo de pesquisa da UNIRIO, no diretório do Conselho Nacional 
de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq), e/ou 
orientando discente em, pelo menos, uma das modalidades: 
Iniciação Científica, Mestrado ou Doutorado; 

V. em caso de eventos associados à extensão, o docente deverá 
ter projeto de extensão ou cultura cadastrado na UNIRIO e/ou estar 
orientando discente; 

VI. em caso de eventos associados ao ensino de Graduação ou 
formação de professores, o docente deverá ter projeto de ensino 
cadastrado na UNIRIO e/ou estar orientando discente em 
Programas de Graduação na ocasião do pedido. 

 
Art. 5º Com relação ao período do afastamento, este poderá ser 
definido como de curta duração – até 30 (trinta) dias –, média 
duração – de 30 (trinta) a 180 (cento e oitenta) dias – ou longa 
duração – mais de 180 (cento e oitenta) dias –, total ou parcial: 
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I. afastamento total é aquele no qual o docente está 
integralmente afastado de suas atividades funcionais;  

II. afastamento parcial é aquele no qual o docente mantém 
50% (cinquenta por cento) de suas atividades funcionais. 

 
Art. 6º O pedido de afastamento com ônus limitado no país, em 
formulário próprio, tem início no Departamento de origem do 
docente e será avaliado pelo Colegiado. A aprovação constará em 
Ata Departamental que será encaminhada, pela Chefia do 
Departamento, para a Decania Acadêmica, a qual encaminhará o 
processo para o Setor de Formação Permanente da PROGEPE. 
 

§ 1º O processo deverá dar entrada na PROGEPE, a contar da 
data de sua abertura, com antecedência mínima de: 

 
I. 20 (vinte) dias, para afastamento no país; 

II. 75 (setenta e cinco) dias, para afastamento no exterior. 
 
§ 2º O afastamento para capacitação e qualificação só poderá 

ser concedido nas situações previstas no art. 2º desta Resolução. 
 
§ 3º A avaliação do pedido do afastamento do docente, pelo 

Departamento, levará em consideração o conjunto de atividades 
nos âmbitos do ensino, pesquisa, extensão, inovação e 
administração. 

 
§ 4º O docente que for afastado com ônus limitado no país 

fica obrigado, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da data 
do término do afastamento, a apresentar à Chefia do Departamento 
relatório circunstanciado das atividades exercidas ou certificado, 
que será anexado ao processo e encaminhado para registro no 
Setor de Formação Permanente da PROGEPE. 

 
Art. 7º O pedido de afastamento com ônus, em formulário próprio, 
tem início no Departamento de origem do docente e será avaliado 
pelo Colegiado. A aprovação constará em Ata Departamental que 
será encaminhada, pela Chefia do Departamento, para a Decania 
Acadêmica, que a enviará ao Setor de Formação Permanente da 
PROGEPE. Após análise pela PROGEPE, o processo é 
encaminhado à Pró-Reitoria de Administração (PROAD) para as 
providências cabíveis. 
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§ 1º O processo deverá dar entrada na PROGEPE, a contar da 
data de sua abertura, com antecedência mínima de: 

 
III. 30 (trinta) dias, para afastamento no país; 
IV. 75 (setenta e cinco) dias, para afastamento no exterior. 
 
§ 2º O afastamento para capacitação e qualificação só poderá 

ser concedido nas situações previstas no art. 2º desta Resolução.  
 
§ 3º A avaliação do pedido do afastamento do docente, pelo 

Departamento, levará em consideração o conjunto de atividades 
nos âmbitos do ensino, pesquisa, extensão, inovação e 
administração. 

 
§ 4º O docente que for afastado com ônus fica obrigado, 

dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do término do 
afastamento, a apresentar à Chefia do Departamento relatório 
circunstanciado das atividades exercidas ou certificado, que será 
anexado ao processo e encaminhado para registro no Setor de 
Formação Permanente da PROGEPE. 

 
Art. 8º O processo de afastamento será instruído com os seguintes 
documentos: 
 

I. Formulário de Solicitação de Afastamento, conforme o 
modelo disponibilizado pela PROGEPE, devidamente preenchido e 
assinado (Anexo I); 

II. cópia da Ata do Colegiado do Departamento, com parecer 
favorável ao pedido e plano de cobertura de atividades docentes; 

III. convite ou documento de aceite do requerente pela 
instituição de destino. 

 
Art. 9º Nos casos de solicitação de afastamento com ônus, só 
permitido aos de curta duração, será acrescido o Formulário de 
Solicitação de Passagens e Diárias em 4 (quatro) vias (Anexo II). 
Art. 10. Nos casos de afastamento com ônus limitado de média e 
longa duração, deverão ser acrescidos os seguintes documentos, 
quando cabíveis: 
 

I. plano sucinto de estudos ou atividades a serem realizados, 
com o cronograma; 
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II. documento institucional, emitido pela instituição de 
destino, que informe anuência da proposta do requerente;  

III. documento, emitido pela Pró-Reitoria de Pós-Graduação, 
Pesquisa e Inovação  (PROPGPI), que informe a existência, ou não, 
de vínculo do requerente aos Programas de Pós-Graduação da 
UNIRIO; 

IV. documento da PROPGPI indicando o reconhecimento do 
Curso pretendido pela Coordenação de Aperfeiçoamento de 
Pessoal de Nível Superior (CAPES); 

V. ata do Colegiado do Departamento de Ensino ao qual o 
requerente esteja vinculado, aprovando o pedido; 

VI. ata do Colegiado do Programa de Pós-Graduação ao qual o 
requerente esteja vinculado, aprovando o pedido. 

 
§ 1º O processo de solicitação deverá ser encaminhado, pela 

Decania, à Comissão Permanente de Pessoal Docente (CPPD) para 
análise. Após apreciação da CCPD, o processo deverá ser 
encaminhado à PROGEPE para a confecção de Portaria de 
autorização do afastamento.  

 
§ 2º O docente, vinculado a Programa de Pós-Graduação, terá 

de apresentar a(s) Ata(s) do(s) Colegiado(s) do(s) Programa(s) ao(s) 
qual(is) está vinculado com manifestação explícita de ciência do 
afastamento.  

 
§ 3º Os processos apresentados sem os documentos, ou fora 

do prazo determinado, serão devolvidos ao servidor sem análise e 
autorização do afastamento. 

 
Art.11. A autorização para afastamento com ônus se restringe aos 
pedidos de afastamento de curta duração, compreendidos no       
art. 2º, inciso VI, e fica condicionada à existência de recursos 
orçamentários. Art. 12. Todo afastamento para capacitação e 
qualificação em território nacional deverá ser formalizado por meio 
de autorização da PROGEPE, via Portaria, e nos casos de 
afastamento para o exterior, pelo Reitor. Art. 13. A duração máxima 
do afastamento, de acordo com o disposto no art. 2º desta 
Resolução, será de: 
 

I. até 2 (dois) e 4 (quatro) anos, respectivamente, para a 
realização dos Cursos de Mestrado e Doutorado; 
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II. até 12 (doze) meses para a realização de Pós-Doutorado; 
III. até 12 (doze) meses, nos casos dos demais afastamentos, 

condizente com a natureza e programação dos mesmos. 
 
§ 1º Somente será concedido afastamento ao servidor titular 

em cargo efetivo há pelo menos 3 (três) anos para Mestrado e 4 
(quatro) anos para Doutorado, incluído o período de estágio 
probatório, e que não tenha se afastado nos 2 (dois) anos 
anteriores à data da solicitação de afastamento, para licença a fim 
de tratar de assuntos particulares ou para gozo de licença-
capacitação. 

 
§ 2º Nos casos de Mestrado e Doutorado, a renovação do 

afastamento deverá ser solicitada a cada 12 (doze) meses, sob 
pena de cancelamento do afastamento, mediante aditamento ao 
processo original de afastamento de Histórico Escolar, 
comprovante de matrícula e Ata do Departamento de Ensino, sendo 
encaminhado à CPPD para verificação e recomendação, e posterior 
envio à PROGEPE. 

 
§ 3º Em nenhuma hipótese, o período de afastamento do país 

poderá exceder a 4 (quatro) anos consecutivos, mesmo nos casos 
de prorrogação. 

 
§ 4º Após o término do afastamento total ou parcial, de média 

ou longa duração, o docente deverá obrigatoriamente permanecer 
na Instituição por, no mínimo, período igual ao afastamento, sob 
pena de restituição ao erário do total de proventos auferidos 
durante o afastamento. 

 
§ 5º não será concedido novo afastamento para capacitação 

docente enquanto não for decorrido prazo igual ao do seu último 
afastamento, exceto quando tenha por objetivo concluir a 
capacitação referente a este. 

 
§ 6º Nos casos de Pós-Doutoramento, o docente deve 

apresentar: ata do Departamento de Ensino, do(s) Programa(s) de 
Pós-Graduação da UNIRIO ao(s) qual(is) está vinculado; carta de 
aceite do Programa ao qual estará vinculado; e  comprovação do 
reconhecimento do Programa pela CAPES. 
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Art. 14. Caberá ao docente apresentar à PROGEPE, em até 15 
(quinze) dias após o seu retorno, documento comprobatório da 
capacitação ou qualificação que gerou o afastamento e um 
Relatório cujo modelo será disponibilizado por esta Pró-Reitoria. 
 

Parágrafo único. Para os casos de afastamento de curta 
duração com ônus, o docente deverá apresentar à PROAD, para 
prestação de contas, o documento comprobatório da capacitação 
ou qualificação que gerou o afastamento, além dos demais 
documentos solicitados por esta Pró-Reitoria. 

 
Art. 15. As produções acadêmicas resultantes do afastamento para 
capacitação ou qualificação deverão ser apreciadas pelo Colegiado 
Departamental, para comprovação da conveniência do 
afastamento. 

 
§ 1º Caso seja aprovada pelo Colegiado Departamental, a 

produção será encaminhada ao Repositório Institucional para fins 
de divulgação. 

 
§ 2º Em caso da negativa do Colegiado Departamental, caberá 

recurso ao Conselho de Centro do referido Departamento e, se 
necessário, ao Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão. 

 
Art. 16. A contratação de professores substitutos poderá ser 
solicitada nos casos de afastamentos de longa duração, com o 
objetivo de garantir a qualidade do ensino e evitar a sobrecarga de 
trabalho nos Departamentos. Toda contratação de docente na 
Universidade, com base na Lei nº 8.745/1993, ficará limitada a 20% 
(vinte por cento) do total de cargos de docentes da carreira 
constante do Quadro Permanente, lotados no Centro Acadêmico ou 
instância equivalente.  
 

TÍTULO III 
 

AFASTAMENTO DOCENTE PARA O EXTERIOR 
 
Art. 17. O servidor não poderá afastar-se do país sem autorização 
do dirigente máximo da Instituição, exceto nas situações de caráter 
particular do servidor em gozo de férias, licença, gala ou luto. 
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§ 1o  A ausência não excederá a 4 (quatro) anos, e finda a 
missão ou estudo, somente decorrido igual período, será permitida 
nova ausência.  

 
Art. 18. O afastamento do país, com ônus ou com ônus limitado, 
somente poderá ser autorizado nos seguintes casos: 
 

I. negociação ou formalização de contratações internacionais 
que, comprovadamente, não possam ser realizadas no Brasil ou 
por intermédio de embaixadas, representações ou escritórios 
sediados no exterior;  

II. missões militares;  
III. prestação de serviços diplomáticos;  
IV. serviço ou aperfeiçoamento relacionado com a atividade-

fim da Instituição, de necessidade reconhecida pelo Ministro de 
Estado;  

V. intercâmbio cultural, científico ou tecnológico, acordado 
com interveniência do Ministério das Relações Exteriores, ou de 
utilidade reconhecida pelo Ministro de Estado;  

VI. capacitação e qualificação docente, conforme disposto no 
art. 2° desta Resolução;  

VII. participação em eventos acadêmicos ou da área de 
atuação profissional do docente. 

 
Parágrafo único.  A participação em eventos acadêmicos 

internacionais, com ônus, não poderá exceder a 30 (trinta) dias. 
 

TÍTULO IV 
 

DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
Art. 19. O docente poderá solicitar afastamento parcial de suas 
atividades. Contudo, deverá manter, pelo menos, 50% (cinquenta 
por cento) da carga horária didática, respeitado o Plano de 
Atividades Docentes (PADOC). 
 

§ 1º Para solicitar o afastamento parcial, o docente deverá 
apresentar a documentação prevista no art. 8º desta Resolução e 
discriminar as atividades a serem mantidas e interrompidas 
durante seu afastamento, cabendo ao Colegiado de Departamento 
informar o docente de que irá substituí-lo. 
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§ 2º O afastamento parcial só poderá ser concedido nas 
situações enumeradas nos incisos I ao IV e VII do art. 2º desta 
Resolução, e na categoria com ônus limitado. 

 
Art. 20. Os procedimentos administrativos referentes ao 
afastamento de docente serão regulados pela PROGEPE. Art. 21. O 
docente ocupante de Cargo de Direção poderá afastar-se mediante 
a aprovação da solicitação pela chefia imediata nos casos em que 
estiver representando a Instituição.  
 

Parágrafo único.  Para as situações de afastamento para 
capacitação e qualificação, os procedimentos seguirão a 
tramitação de afastamento docente prevista nesta Resolução, 
respeitando-se o art. 8o do Decreto nº 2.915/98. 

 
Art. 22. Não será concedido afastamento ao servidor que se 
encontre em licença de qualquer natureza, em férias, respondendo 
à sindicância, a procedimento administrativo disciplinar, bem como 
ao servidor que esteja respondendo por extravios ou danos a bem 
público. Art. 23. Ao servidor docente beneficiado pelo afastamento 
não será concedida exoneração, aposentadoria ou licença para 
tratar de interesse particular antes de decorrido período igual ao do 
afastamento, ressalvada a hipótese de ressarcimento da despesa 
havida com seu afastamento. Art. 24. O docente poderá solicitar 
recurso da decisão do Colegiado de Departamento ao Conselho de 
Centro Acadêmico. Art. 25. Os casos omissos serão resolvidos pela 
PROGEPE, com assessoria da CPPD. Art. 26. A PROGEPE deverá 
encaminhar à CPPD relatório anual quantitativo que apresente 
informações sobre as ações desenvolvidas referentes à 
qualificação, capacitação e afastamento do docente na UNIRIO e       
o desenvolvimento dos professores em seu processo formativo.     
Art. 27. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação 
no Boletim da UNIRIO, revogadas as Ordens de Serviço          
PROEG nº 001/97 e GR nº 010/97; as Resoluções nº 1.931/98,           
nº 3.736/11 e nº 3.812/11; e demais disposições em contrário. 
(Processo nº 23102.003712/2017-94). 
 
Nº 5.029, de 05.07.18 – Art. 1º Aprovar a reforma curricular proposta 
pelo Projeto Pedagógico do Curso de Teatro – Licenciatura, 
conforme os quadros demonstrativos dos componentes 
curriculares, anexos a esta Resolução. Art. 2º O Curso, que 
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funciona no turno integral (tarde e noite), apresentará carga horária 
total de 3.200 (três mil e duzentas) horas e terá como prazos médio 
e máximo para integralização curricular 8 (oito) e 12 (doze) 
semestres letivos, respectivamente. Art. 3º Esta Resolução entra 
em vigor a partir desta data. (Processo nº 23102.002567/2018-13). 
 
Nº 5.030, de 05.07.18 – Art. 1º Aprovar a reforma curricular proposta 
pelo Projeto Pedagógico do Curso de Matemática – Licenciatura, 
conforme os quadros demonstrativos dos componentes 
curriculares, anexos a esta Resolução. Art. 2º O Curso, que 
funciona no turno noturno, apresentará carga horária total de 3.230 
(três mil duzentas e trinta) horas e terá como prazos médio e 
máximo para integralização curricular 10 (dez) e 15 (quinze) 
semestres letivos, respectivamente. Art. 3º Esta Resolução entra 
em vigor a partir desta data. (Processo nº 23102.003339/2018-52). 
  
PORTARIAS 
 
Nº 720, de 04.07.18 – Art. 1º Designa IVIS FERNANDES BRAVO 
DUARTE, matrícula SIAPE 1150164, para atuar como Fiscal na 
execução de serviços de reforço estrutural em piso do Prédio da 
Reitoria – UNIRIO, referente ao Termo de Contrato nº 09/2018. 
Processo nº 23102.002.549/2017-42. Art. 2 º Esta Portaria entra em 
vigor nesta data. 
 
Nº 721, de 04.07.18 –Art. 1º Designa os servidores ARY D’AZEREDO 
FILHO, SIAPE 398004, CLAUDIA TANNUS GURGEL DO          
AMARAL, SIAPE 2475856, e LUDMILA DOS SANTOS GUIMARÃES,           
SIAPE 1413765, para comporem a Comissão de Elaboração do 
Termo de Aceitação Definitiva da reforma interna da sala da        
Pró-Reitoria de Assuntos Estudantis – PRAE, referente ao Termo de 
Contrato nº 09/2017. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
(Processo nº 23102.003.573/2015-37). 
 
Nº 722, de 04.07.18 – Art. 1º Designa PAULO GONÇALVES DOS 
SANTOS, SIAPE nº 2220521, para exercer a função gratificada     
(FG-2) de Pregoeiro desta Universidade. Art. 2º Esta Portaria entra 
em vigor nesta data.  
 
Nº 723, de 05.07.18 – Art. 1º Designa ELIZABETH DA SILVA 
GUEDES, SIAPE 1034839, para substituir o Titular da Diretoria        
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de Avaliação e Informações Institucionais, da Pró-Reitoria de 
Planejamento, em seus impedimentos legais e/ou eventuais.         
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
 
Nº 724, de 05.07.18 – Art. 1º Dispensa, a contar de 01/07/2018, 
LUCIANA APARECIDA SOUZA, SIAPE 1835192, de exercer a função 
gratificada (FG-6) de Chefe do Setor de Acompanhamento e Análise 
do Processo de Trabalho, da Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data.  
 
Nº 725, de 05.07.18 – Art. 1º Designa JANAINA BILATE MARTINS, 
SIAPE 1351023, EDUARDO DE MATOS NOGUEIRA, SIAPE 1670189, 
FERNANDA JUREMA MEDEIROS, SIAPE 1296700, MARY ANN 
MENEZES FREIRE, SIAPE 2933721, ROSARIO PECORARO, SIAPE 
1988867, MARCO AURÉLIO CORRÊA MARTINS, SIAPE 1279029, e 
BRUNO LUIS GALUZZI DA SILVA DALCIN, SIAPE 398602, para 
compor a Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD, desta 
Universidade, homologada por meio do Processo nº 
23102.001.539/2018-71. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta 
data, revogadas as disposições em contrário.  
 
Nº 726, de 05.07.18 – Art. 1º Designa MARIA SIMONE DE MENEZES 
ALENCAR, SIAPE 2911405, DÉBORA LIMA DA SILVA, SIAPE 
2394954, LIVIA TAVARES DA SILVA CAMPOS, SIAPE 2049573, e 
LUCIENE PEREIRA NUNES, SIAPE 1870171, como integrantes, sob 
a presidência da primeira, da Comissão de Enquadramento do 
Edital Inova UNIRIO 2018. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta 
data. 
 
Nº 727, de 05.07.18 – Art. 1º Designa DANIELLE GALDINO DE 
PAULA, SIAPE 2486095, JOELMA FREIRE DE MESQUITA, SIAPE 
3229227, ALEXANDRE SPERANDEO FERERICH, SIAPE 1917346,  
LUIZ ALEXANDRE LELLIS MEES, SIAPE 1581051, e JOSÉ RICARDO 
DA SILVA CEREJA, SIAPE 1786911, como integrantes, sob a 
presidência do primeiro, da Comissão Avaliadora do Edital Inova 
UNIRIO 2018. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
 
Nº 728, de 05.07.18 – Art. 1º Designa EVELYN GOYANNES DILL 
ORRICO, SIAPE 1043079, JOSÉ DA COSTA FILHO, SIAPE 398804, 
SIMONE DA ROCHA WEITZEL, SIAPE 1124549,  e SONIZA VIEIRA 
ALVES LEON, SIAPE 6363101, como integrantes, sob a presidência 
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da primeira, da Comissão de Recursos do Edital Inova UNIRIO 
2018. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
 
Nº 729, de 05.07.18 – Autoriza a Cessão para a Empresa Brasileira 
de Serviços Hospitalares – EBSERH da servidora VERA REGINA 
DO NASCIMENTO DE AZEVEDO, ocupante do cargo de técnico em 
contabilidade, matrícula SIAPE nº 1558783, lotada no Serviço de 
Contabilidade e Custos do HUGG, desta Universidade, para   
exercer o cargo em comissão de Chefe do Setor de Contabilidade 
da EBSERH (código GF 0026) junto à Gerência Administrativa        
do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle, nos termos do contrato 
firmado entre aquele Órgão e esta Instituição Federal de         
Ensino Superior, e com base no Artigo nº 93, Inciso I, da Lei 8.112, 
de 11/12/1990, com nova redação dada pelo Artigo 22 da                
Lei 8.270 de 17/12/1991, regulamentado pelo Artigo 2º do Decreto    
nº 4.050 de 12/12/2001. (Processo nº 23102.003312/2018-60).  
 
Nº 730, de 05.07.18 – Art. 1º Designa DIÓGENES PINHEIRO, SIAPE 
1474281, e MARRIETE FERREIRA MORAIS DA SILVA,                
SIAPE 1751777, para comporem a Comissão de Seleção e 
Avaliação do Chamamento Público relativo ao Projeto “Juventude: 
Políticas Públicas, Processos Sociais e Educação” (POPE/CNPQ), 
oriundo da Emenda Parlamentar nº 35730023, de Autoria do 
Deputado Federal Luiz Sérgio. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor 
nesta data. (Processo nº 23102.002.812/2018-84). 
 
Nº 731, de 09.07.18 – Art. 1º Designa BÁRBARA CRISTINA FARIA 
DA SILVA, SIAPE 241273-2, ROSALINA DIAS DA SILVA,            
SIAPE 2237718, SÉRGIO NUNES MARTA, SIAPE 2221104, WILLIAM 
ELOY DE BARROS, SIAPE 2084478, e BRUNO SOARES TAVARES 
SILVA, SIAPE 2412053, para compor a Comissão de Recurso  do 
processo de heteroidentificação de pretos e pardos no âmbito da 
política de cotas do Sistema de Seleção Unificada (SISU) instituída 
e regulamentada pela Ordem de Serviço PROGRAD nº 003, de 08 de 
junho de 2018. Art. 2º Os efeitos desta Portaria vigoram a contar de 
02/07/2018, revogadas as disposições em contrário. 

 

Nº 732, de 09.07.18 – Art. 1º Reconduz DANIELLE GALDINO DE 
PAULA, Matrícula SIAPE nº 2486095; e JAIME SILVA DE LIMA, 
Matrícula SIAPE nº 398831, para, sob a presidência da primeira, dar 
continuidade aos trabalhos da Comissão de Investigação 
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Preliminar, a fim de apurar a responsabilidade por falta funcional 
praticada por servidor público, constante no Processo                     
nº 23102.007608/2017-79. Art. 2º Fica estabelecido o prazo de 60 
(sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos da referida 
Comissão. Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação no Boletim Interno. 
 
Nº 733, de 09.07.18 – Art.1º Prorroga, por mais 30 (trinta) dias, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância 
Investigativa, designada pela Portaria nº 534, de 17/05/2018, 
publicada no Boletim Interno nº 10, de 30/05/2018, a fim de apurar a 
relação Aluno-Orientador no Programa de Pós-Graduação em 
saúde e Tecnologia no Espaço Hospitalar – Mestrado Profissional, 
constante no Processo nº 23102.002347/2017-09. Art. 2º Esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim 
Interno. 
 
Nº 734, de 09.07.18 – Art.1º Prorroga, por mais 60 (sessenta) dias, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar, designada pela Portaria nº 518,              
de 15/05/2018, publicada no Boletim Interno nº 09, de 15/05/2018, a 
fim de apurar indícios de improbidade administrativa, referente ao 
Processo nº 23102.002318/2016-58. Art. 2º Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação no Boletim Interno. 
 
Nº 735, de 09.07.18 – Art. 1º Designa os servidores ARY 
D’AZEREDO FILHO, SIAPE 398004, e CLAUDIA TANNUS GURGEL 
DO AMARAL, SIAPE 2475856, para compor a Comissão de 
Elaboração do Termo de Aceitação Definitiva da obra de instalação 
de cobertura do bloco B do prédio do Centro de Ciências Jurídicas 
e Políticas, referente ao Termo de Contrato nº 04/2017. Art. 2º Esta 
Portaria entra em vigor nesta data. (Processo nº 
23102.000.509/2017-66). 
 
Nº 736, de 09.07.18 – Art. 1º Dispensa, a contar de 28/06/2018, 
EDILSON DA SILVA GOMES, SIAPE nº 2179873, de exercer a 
Função Gratificada (FG-6) de Supervisor da Unidade de Arquivo         
e Protocolo Setorial da Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas.           
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
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Nº 737, de 09.07.18 – Art. 1º Dispensa, a contar de 31/07/2018, 
JORGE SAAD NEHME, matrícula SIAPE nº 2197481, CPF nº 
004.731.327-70, de exercer a função gratificada (FG-1) de Chefe do 
Departamento de Ciências Fisiológicas do Instituto Biomédico, do 
Centro de Ciências Biológicas e da Saúde. Art. 2º Esta Portaria 
entra em vigor nesta data. 
 
Nº 738, de 09.07.18 – Art. 1º Dispensa, a contar de 31/07/2018, 
ELIANE DANTAS ROCHA, matrícula SIAPE nº 2083306, CPF nº 
836.827.087-15, de substituir o Titular da Chefia do Departamento 
de Ciências Fisiológicas do Instituto Biomédico, do Centro de 
Ciências Biológicas e da Saúde. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor 
nesta data. 
 
Nº 739, de 10.07.18 – Art. 1º Designa, a contar de 01/08/2018, 
PEDRO CELSO BRAGA ALEXANDRE, matrícula SIAPE nº 2863525, 
CPF nº 087.146.847-64, para exercer a função gratificada (FG-1) de 
Chefe do Departamento de Ciências Fisiológicas do Instituto 
Biomédico, do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde.             
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
 
Nº 740, de 10.07.18 – Art. 1º Designa, a contar de 01/08/2018, JORGE 
SAAD NEHME, matrícula SIAPE nº 2197481, CPF nº 004.731.327-70, 
para substituir o Titular da Chefia do Departamento de Ciências 
Fisiológicas do Instituto Biomédico, do Centro de Ciências 
Biológicas e da Saúde. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta 
data. 
 
Nº 741, de 10.07.18 – Retifica em parte a Portaria n° 113, de 02 de 
Fevereiro de 2018, que trata sobre o afastamento do país da 
servidora LUIZA CORRAL MARTINS DE OLIVEIRA PONCIANO, 
ocupante do cargo de Professor Adjunto, CPF nº 095.507.237-98, 
matrícula SIAPE nº 1997706, no período de 12 de janeiro a 19 de 
fevereiro de 2018, para participar do Strenghtining Capacity of 
UNIRIO and Partners for Improved Outcomes in Tropic Health, na 
Universidade de Sunshine Coast, na Austrália, onde se lê “no 
período de 12 de janeiro a 19 de fevereiro de 2018”, leia-se “no 
período de 28 de junho a 02 de agosto de 2018”. (Processo nº 
23102.008005/2017-94). 
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Nº 742, de 12.07.18 – Torna sem efeito a portaria nº 529 de 17 de 
maio de 2018, que trata do afastamento do país da servidora LUCIA 
RICOTTA VILELA PINTO, ocupante do cargo de Professor Auxiliar, 
matrícula SIAPE nº 1000962, no período de 11 a 15 de junho de 
2018, incluindo trânsito, para participar do XLII Congresso del 
Instituto Internacional de Literatura Iberoamericana, na Pontificia 
Universidad Javeriana, em Bogotá, Colômbia, tendo em vista o não 
comparecimento ao evento. (Processo nº 23102.002498/2018-30). 
 
Nº 743, de 12.07.18 – Autoriza o afastamento do país com ônus 
limitado, do servidor MARCOS PEREIRA ESTELLITA LINS, 
ocupante do cargo de Professor Adjunto, matrícula SIAPE               
nº 1168073, CPF nº 546.327.307-34, no período de 07 a 11 de julho 
de 2018, incluindo trânsito, para participar da 29th European 
Conference on Operational Research (EURO 2018), em Valencia, 
Espanha. (Processo nº 23102.003345/2018-18). 
 
Nº 744, de 12.07.18 – Autoriza o afastamento do país com ônus 
limitado, do servidor MARCOS PEREIRA ESTELLITA LINS, 
ocupante do cargo de Professor Adjunto, matrícula SIAPE               
nº 1168073, CPF nº 546.327.307-34, no período de 12 a 21 de julho 
de 2018, incluindo trânsito, para participar de Seminário e 
desenvolver atividades de pesquisa conjunta na área de Gestão 
Organizacional, na Universidade Católica do Porto, em Porto, 
Portugal. (Processo nº 23102.003342/2018-76). 
 
Nº 745, de 12.07.18 – Art. 1º Autoriza o afastamento com ônus 
limitado, da servidora MARIA INÊS BARRETO SILVA, ocupante do 
cargo de Professor Associado, matrícula SIAPE nº 3985644, CPF nº 
861.023.037-68, no período de 04 a 10 de junho  de 2018, incluindo 
trânsito, para participar de Visita Técnica de Intercâmbio Científico, 
na Alberta University, em Edmonton, Canadá. Art. 2º Os efeitos 
desta Portaria retroagem a 04 de junho de 2018, quando iniciou o 
afastamento. (Processo nº 23102.003302/2018-24). 
 
Nº 746, de 12.07.18 –Art. 1º - Autoriza o afastamento do país com 
ônus limitado, do servidor RICARDO CAVALCANTI RIBEIRO, 
ocupante do cargo de Professor Adjunto, matrícula SIAPE nº 
2372047, CPF nº 509.225.137-91, no período de 25 de junho a 01 de 
julho de 2018, incluindo trânsito, para participar do Allergan Plastic 
Surgery Clinical & Technical Forum 2018, em Berlim, Alemanha. 
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Art. 2º - Art. 2º - Os efeitos desta Portaria retroagem a 25 de junho 
de 2018, quando iniciou o afastamento. (Processo nº 
23102.003326/2018-83). 
 
Nº 747, de 12.07.18 – Art. 1º Designa, como efetivos, os Professores 
Doutores LUIZ CLEBER GAK, SIAPE 398676, PRISCILA RIBEIRO 
GOMES, SIAPE 1670065, ROSALE DE MATTOS SOUZA, SIAPE 
1088139, NATÁLIA BOLFARINI TOGNOLI (UFF); e, como suplentes, 
os Professores Doutores MARIANA LOUSADA, SIAPE 2268785, 
FERNANDA DA COSTA MONTEIRO ARAÚJO, SIAPE 2900142, 
PAULO ROBERTO ELIAN DOS SANTOS (FIOCRUZ), para, sob a 
presidência do primeiro, comporem a Comissão Examinadora do 
Concurso Público de Provas e Títulos para a Classe de Professor 
Assistente A, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, na 
Área de Conhecimento / Disciplina Arquivologia, do Centro de 
Ciências Humanas e Sociais, publicado no Edital nº 15/2018. 
(Processo nº 23102.006.670/2017-43). Art. 2º Os efeitos desta 
Portaria começam a vigorar a contar de 26/07/2018, e revoga a 
Portaria nº 609, de 08/06/2018. 
 
Nº 748, de 12.07.18 – Art. 1º Designa os servidores ARY 
D’AZEREDO FILHO, SIAPE 398004, como presidente, e JULIANA 
FURTADO DIAS, SIAPE 1697151, gestora do contrato, para compor 
a Comissão de Elaboração do Termo de Aceitação Definitiva da 
obra de climatização e exaustão do Restaurante Escola.  Processo 
nº 23102.005.683/2013-71. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta 
data. 
 
Nº 749, de 12.07.18 – Art. 1º Prorroga, por mais 30 (trinta) dias, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância, 
designada pela Portaria nº 654, de 14/06/2018, publicada no Boletim 
Interno nº 11, de 15/06/2018, a fim de apurar irregularidades nos 
contratos de manutenção de elevadores, constante no Processo nº 
23102.006303/2012-35. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação no Boletim Interno. 
 
Nº 750, de 12.07.18 – Art. 1º Prorroga, por mais 60 (sessenta) dias,    
o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão                        
de Investigação Preliminar, designada pela Portaria nº 450, de 
26/04/2018, publicada no Boletim Interno nº 08, de 30/04/2018, a fim 
de apurar de desaparecimento de  Equipamentos do Programa de 
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Pós-Graduação em Educação, constante no Processo nº 
23102.004318/2016-92. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação no Boletim Interno. 
 
Nº 751, de 12.07.18 – Art. 1º Reconduz LUCIANA FERNANDES 
VEIGA, matrícula SIAPE nº 1352571; e GABRIELA COTA KAHN, 
matrícula SIAPE n.º 2221910, para, sob a presidência da primeira, 
dar continuidade aos trabalhos da Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar, a fim de apurar indício de acumulação 
ilícita de cargo, emprego ou função pública, constante no Processo 
nº 23102.000423/2018-14. Art. 2º Fica estabelecido o prazo de 30 
(trinta) dias para a conclusão dos trabalhos da referida Comissão. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
Boletim Interno. 
 
Nº 752, de 12.07.18 – Art. 1º Prorroga, por mais 60 (sessenta) dias, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar, reconduzida pela Portaria nº 510, de 
10/05/2018, para apurar os fatos ocorridos entre docente e discente 
em sala de aula do Centro de Ciências Humanas e Sociais,  
constante no Processo nº 23102.002151/2017-14. Art. 2º Esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim 
Interno. 
 
Nº 753, de 12.07.18 – Art. 1º Dispensa RODRIGO FLORO, matrícula 
SIAPE 2237461, de substituir o/a Titular da Chefia da Biblioteca 
Setorial do Centro de Letras e Artes. Art. 2º Esta Portaria entra em 
vigor nesta data. 
 
Nº 754, de 12.07.18 – Art. 1º Dispensa CINTHIA DOS SANTOS 
FERREIRA, matrícula SIAPE 2179817, para substituir o/a Titular da 
Chefia da Biblioteca Setorial do Centro de Ciências Humanas e 
Sociais. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
 
Nº 755, de 12.07.18 – Art. 1º Dispensa JOÃO MARCUS FIGUEIREDO 
ASSIS, matrícula SIAPE nº 2051355, da função gratificada (FG-1) de 
Chefe do Departamento de Estudos e Processos Arquivísticos, do 
Centro de Ciências Humanas e Sociais. Art. 2º Esta Portaria entra 
em vigor nesta data. 
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Nº 756, de 12.07.18 – Art. 1º Dispensa BRUNO FERREIRA LEITE, 
matrícula SIAPE nº 1987848, de substituir o titular da Chefia do 
Departamento de Estudos e Processos Arquivísticos,  do Centro de 
Ciências Humanas e Sociais. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor 
nesta data. 
 
Nº 757, de 13.07.18 – Art. 1º Designa ROSALE DE MATTOS SOUZA, 
matrícula SIAPE nº 1088139, para exercer a função gratificada      
(FG-1) de Chefe do Departamento de Estudos e Processos 
Arquivísticos, do Centro de Ciências Humanas e Sociais.               
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
 

Nº 758, de 13.07.18 – Art. 1º Designa RODRIGO FLORO, matrícula 
SIAPE 2237461, para substituir o/a Titular da Chefia da Biblioteca 
Setorial do Centro de Ciências Exatas e Tecnologia, em seus 
impedimentos legais e/ou eventuais. Art. 2º Esta Portaria entra em 
vigor nesta data. 
 
Nº 759, de 13.07.18 – Art. 1º Designa ANA CAROLINA DA SILVA 
COSTA PETRONE, matrícula SIAPE 1651648, para substituir o/a 
Titular da Chefia da Biblioteca Setorial do Centro de Letras e Artes, 
em seus impedimentos legais e/ou eventuais. Art. 2º Esta Portaria 
entra em vigor nesta data. 

Nº 760, de 13.07.18 – Art. 1º Designa a Prof.ª Dra. JOICE 
LAVANDOSKI, SIAPE 2336560, Responsável pelo Laboratório 
Multidimensional de Eventos em Turismo (LABETUR), do Centro de 
Ciências Humanas e Sociais. Processo nº 23102.002.772/2018-71. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data.  

Nº 761, de 13.07.18 – Dispensa, a contar de 12/7/2018, JORGE 
GAVINHO SOBRINHO, do cargo de Procurador-Chefe da 
Procuradoria Federal junto à Universidade Federal do Estado do 
Rio de Janeiro, código CD-3.    
 
Nº 762, de 13.07.18 – Art. 1º Designa ARMSTRON DA SILVA CEDRIM 
AZEVEDO, para exercer o cargo de Procurador-Chefe da 
Procuradoria Federal junto à Universidade Federal do Estado do 
Rio de Janeiro, código CD-3. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor 
nesta data. 
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Nº 763, de 13.07.18 – Art. 1° Designa CRISTIANE BARBOSA ROCHA, 
Biólogo, SIAPE 2103367, SÍLVIO LEITE MONTEIRO DA SILVA, 
Veterinário, SIAPE 1688753, os docentes ROSA MARIA TAVARES 
HAIDO, SIAPE 397709, LUIZ FERNANDO RODRIGUES JÚNIOR, 
SIAPE 1726180, MÁRCIA RIBEIRO PINTO DA SILVA (UFF), 
Representante ONG ALEXANDRE PINHÃO CRUZ (Instituto 
Resgatando Verde), como titulares; CASSIANO FELIPPE 
GONÇALVES DE ALBUQUERQUE, SIAPE 1557239, CLAUDIA 
SOARES SANTOS LESSA, SIAPE 122025, VALÉRIA MAGALHÃES 
AGUIAR, SIAPE 122613, LIO MOREIRA, SIAPE 1734164, MARIANA 
INGRID DUTRA DA SILVA XISTO (UFRJ) e SHIRLEY SEIXAS 
PEREIRA DA SILVA (Instituto Resgatando Verde), como suplentes, 
para, sob a coordenação de Rosa Maria Tavares Haido, comporem 
a nova Comissão de Ética no Uso de Animais – CEUA – UNIRIO.     
Art. 2º Esta Portaria retroage a 13/06/2018.  
 
Nº 764, de 13.07.18 – Art. 1º Designa SÍLVIO LEITE MONTEIRO DA 
SILVA, Médico Veterinário, SIAPE 1688753, como Responsável 
Técnico pelos Biotérios de Vertebrados não humanos da UNIRIO. 
Art. 2º Esta Portaria retroage a 13/06/2018.                                                 
                                                                                                                                                                                                                                                                      

* 
 

Publicam-se em anexo 
 

 Anexo das Resoluções nºs 5.025, 5.026, 5.029 e 5.030/2018. 
 

 Memo. nº 91/2018/PROPGPI – Ordem de Serviço PROPGPI     
nº 008/2018. 
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